



PROJETO DE LEI Nº 2453/2006

Assegura aos oficiais de justiça a isenção do pagamento da taxa de estacionamento público “Zona Azul”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica autorizado o estacionamento gratuito de veículos conduzidos por oficiais de justiça no Estacionamento Rotativo Zona Azul.


Parágrafo único. O estacionamento gratuito será permitido pelo tempo máximo de duas horas.

Art. 2º Os veículos conterão identificador afixado no pára-brisa interno.


Art. 3º O oficial deverá apresentar ao agente de trânsito carteira funcional e mandato judicial comprovando estar a serviço no local.


Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2006.



   
        JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo




        Vereador

JUSTIFICATIVA:


Em atendimento à solicitação dos oficiais de justiça, é que apresentamos a presente matéria.


Reconhecemos a razoabilidade do pedido formulado, porquanto os oficiais recebem verba indenizatória paga pelo TJMG no valor de R$3,00. Este valor é, claramente, insuficiente para remunerar o trabalho efetuado por estes servidores, que suportam despesas, como combustível e manutenção dos veículos, porque não há disponibilidade de carro oficial. Ou seja, os serviços externos são realizados em veículos dos servidores.


Ademais, a maior parte das diligências é afeta aos Juizados Especiais e à Vara Criminal, sendo realizados em favor da população carente, sem outra remuneração, além da verba indenizatória supracitada.


Solicitamos aos nobres pares a aprovação da matéria, dando, assim, melhores condições de trabalho a esses serventuários da justiça.

